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O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-
co/PTB – RR) – Sobre a mesa, projeto de lei da Câ-
mara que passo a ler.

É lido o seguinte:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 31, DE 2008
(Nº 2.576/2000, na Casa de Origem)

Dispõe sobre limites à exposição hu-
mana a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos; altera a Lei nº 4.771, de 
15 de setembro de 1965; e dá outras pro-
vidências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta lei estabelece limites à exposição 

humana a campos elétricos, magnéticos e eletromag-
néticos, associados ao funcionamento de estações 
transmissoras de radiocomunicação, de terminais de 
usuário é de sistemas de energia elétrica nas faixas de 
freqüências até 300 GHz (trezentos gigahertz), visando 
a garantir a proteção da saúde e do meio ambiente.

Parágrafo único. Estão sujeitos às obrigações 
estabelecidas por esta lei as prestadoras de servi-
ço que se utilizarem de estações transmissoras de 
radiocomunicação, os fornecedores de terminais de 
usuário comercializados no País e as concessioná-
rias, permissionárias e autorizadas de serviços de 
energia elétrica.

Art. 2º Os limites estabelecidos nesta lei referem-
se à exposição:

I – da população em geral aos campos elétricos, 
magnéticos e eletromagnéticos; e

II – de trabalhadores aos campos elétricos, mag-
néticos e eletromagnéticos em razão de seu traba-
lho.

Art. 3º Para os fins desta lei, são adotadas as 
seguintes definições:

I – área crítica: área localizada até 50 (cinqüen-
ta) metros de hospitais, clínicas, escolas, creches e 
asilos;

II – campos elétricos e magnéticos: campos de 
energia independentes um do outro, criados por vol-
tagem ou diferença de potencial elétrico (campo elé-
trico) ou por corrente elétrica (campo magnético), as-
sociados à geração, transmissão, distribuição e uso 
de energia elétrica;

III – campos eletromagnéticos: campo radiante em 
que as componentes de campo elétrico e magnético 
são dependentes entre si, capazes de percorrer gran-
des distâncias; para efeitos práticos, são associados 
a sistemas de comunicação;

IV – estação transmissora de radiocomunicação: 
conjunto de equipamentos ou aparelhos, dispositivos e 
demais meios necessários à realização de comunica-
ção, seus acessórios e periféricos que emitem radio-
freqüências e, quando for o caso, as instalações que 
os abrigam e complementam;
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V – sistema de energia elétrica: conjunto de estru-
turas, fios e cabos condutores de energia, isoladores, 
transformadores, subestações e seus equipamentos, 
aparelhos, dispositivos e demais meios e equipamen-
tos destinados aos serviços de geração, transmissão, 
distribuição e ao uso de energia elétrica;

VI – exposição: situação em que pessoas estão 
expostas a campos elétricos, magnéticos ou eletro-
magnéticos, ou estão sujeitas a correntes de contato 
ou induzidas,  associadas a campos elétricos, magné-
ticos ou eletromagnéticos;

VII – infra-estrutura de suporte: meios físicos 
fixos construídos para dar suporte a estações trans-
missoras de radiocomunicação, entre os quais postes, 
torres, mastros, armários, estruturas de superfície e 
estruturas suspensas;

VIII – licença de funcionamento: autorização ex-
pedida pelo órgão regulador federal de telecomuni-
cações para operação de estação transmissora de 
radiocomunicação;

IX – local multiusuário: local em que estejam 
instaladas ou em que venham a ser instaladas mais 
de uma estação transmissora de radiocomunicação 
operando em radiofreqüências distintas;

X – radiocomunicação: telecomunicação que uti-
liza freqüências radioelétricas não confinadas a fios, 
cabos ou outros meios físicos;

XI – radiofreqüência – RF: freqüências de ondas 
eletromagnéticas, abaixo de 3000 GHz, que se propa-
gam no espaço sem guia artificial e, para os fins desta 
Lei, situadas na faixa entre 9 kHz e 300 GHz;

XII – relatório de conformidade: documento ela-
borado e assinado por entidade competente, reconhe-
cida pelo respectivo órgão regulador federal, conten-
do a memória de cálculo ou os resultados das medi-
ções utilizadas, com os métodos empregados, se for 
o caso, para demonstrar o atendimento aos limites de 
exposição;

XIII – taxa de absorção específica – SAR: medi-
da dosimétrica utilizada para estimar a absorção de 
energia pelos tecidos do corpo;

XIV – terminal de usuário: estação transmissora 
de radiocomunicação destinada à prestação de serviço 
que pode operar quando em movimento ou estaciona-
da em lugar não especificado;

XV – torre: modalidade de infra-estrutura de su-
porte a estações transmissoras de radiocomunicação 
com configuração vertical.

Art. 4º Para garantir a proteção da saúde e do 
meio ambiente em todo o território brasileiro, serão 
adotados os limites recomendados pela Organização 
Mundial de Saúde – OMS para a exposição ocupa-
cional e da população em geral a campos elétricos, 

magnéticos e eletromagnéticos gerados por estações 
transmissoras de radiocomunicação, por terminais de 
usuário e por sistemas de energia elétrica que operam 
na faixa até 300 GHz.

Parágrafo único. Enquanto não forem estabele-
cidas novas recomendações pela Organização Mun-
dial de Saúde, serão adotados os limites da Comis-
são Internacional de Proteção Contra Radiação Não 
Ionizante – ICNIRP, recomendados pela Organização 
Mundial de Saúde.

Art. 5º As estações transmissoras de radioco-
municação, os terminais de usuário e os sistemas de 
energia elétrica em funcionamento no território nacional 
deverão atender aos limites de exposição humana aos 
campos elétricos, magnéticos ou eletromagnéticos es-
tabelecidos por esta lei, nos termos da regulamentação 
expedida pelo respectivo órgão regulador federal.

Parágrafo único. Não estão sujeitos às prescri-
ções previstas nesta Lei os radares militares e civis, 
com propósito de defesa ou controle de tráfego aéreo, 
cujo funcionamento deverá obedecer a regulamenta-
ção própria.

Art. 6º Os condicionamentos estabelecidos pelo 
poder público para a instalação e o funcionamento de 
estações transmissoras de radiocomunicação, de ter-
minais de usuário e de sistemas de energia elétrica 
deverão conciliar-se com as políticas públicas aplicáveis 
aos serviços de telecomunicações, de radiodifusão e 
de energia elétrica.

§ 1º As estações transmissoras de radiocomuni-
cação, os terminais de usuários e as infra-estruturas 
de suporte devem observar os imperativos de uso efi-
ciente do espectro de radiofreqüências, bem público 
da União e de desenvolvimento das redes de teleco-
municações.

§ 2º É permitida a instalação e o funcionamen-
to de estações transmissoras de radiocomunicação e 
de infra-estruturas de suporte em bens privados ou 
públicos, com a devida autorização do proprietário 
do imóvel.

Art. 7º As pesquisas sobre exposição humana a 
campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos se-
rão financiadas com recursos do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FNDCT, 
instituído pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 
1969, em especial aqueles oriundos dos fundos seto-
riais de energia e de saúde, bem como do Fundo para 
o Desenvolvimento Tecnológico das Telecomunicações 
– FUNTTEL, instituído pela Lei nº 10.052, de 28 de 
novembro de 2000.

§ 1º Caberá ao Conselho Gestor do respectivo 
Fundo Setorial a determinação da forma de aplicação 
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dos recursos destinados a tais atividades e de apre-
ciação dos projetos a serem apoiados.

§ 2º O Conselho Gestor do respectivo Fundo Se-
torial deverá consultar previamente os órgãos regulado-
res federais de telecomunicações e de energia sobre a 
pertinência e utilidade dos outros projetos de pesquisa 
sobre a exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos submetidos a sua apreciação.

§ 3º Parcela dos recursos referidos no caput
deste artigo deverá ser destinada à realização de pro-
jetos, pesquisas e estudos relacionados à exposição 
aos campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos 
de ocupantes de postos de trabalho em empresas que 
utilizem fontes geradoras desses campos e de indiví-
duos que possam ser especialmente afetados por eles, 
tais como crianças, idosos e gestantes.

Art. 8º As atividades a serem executadas pelo 
órgão regulador federal de telecomunicações por for-
ça desta lei será destinada parcela não inferior a 1% 
(um por cento) dos recursos do Fundo de Fiscalização 
das Telecomunicações – FISTEL, instituído pela Lei nº 
5.070, de 7 de julho de 1966.

Parágrafo único. Os recursos de que trata este 
artigo serão alocados em categoria de programação 
específica e administrados conforme o disposto em 
regulamento desta lei.

Art. 9º Para o desenvolvimento das atividades 
a serem executadas pelo órgão regulador federal de 
energia elétrica por força desta Lei, serão utilizados 
recursos oriundos da Taxa de Fiscalização de Serviços 
de Energia Elétrica, instituída pela Lei nº 9.427, de 26 
de dezembro de 1996.

Art. 10. É obrigatório o compartilhamento de tor-
res pelas prestadoras de serviços de telecomunicações 
que utilizam estações transmissoras de radiocomuni-
cação, conforme definição constante do art. 73 da Lei 
nº 9.472, de 16 de julho de 1997, nas situações em 
que o afastamento entre elas for menor do que 500 
(quinhentos) metros, exceto quando houver justificado 
motivo técnico.

§ 1º O disposto no caput deste artigo não se 
aplica a utilização de antenas fixadas sobre estruturas 
prediais, tampouco as harmonizadas à paisagem.

§ 2º O órgão regulador federal de telecomunica-
ções estabelecerá as condições sob as quais o com-
partilhamento poderá ser dispensado devido a motivo 
técnico.

Art. 11. A fiscalização do atendimento aos limites 
estabelecidos por esta lei para exposição humana aos 
campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos gera-
dos por estações transmissoras de radiocomunicação, 
terminais de usuário e sistemas de energia elétrica será 
efetuada pelo respectivo órgão regulador federal.

Art. 12. Cabe ao órgão regulador federal de tele-
comunicações adotar as seguintes providências:

I – editar regulamentação sobre os métodos de 
avaliação e os procedimentos necessários ao licencia-
mento de estações transmissoras de radiocomunica-
ção e à certificação de terminais de usuário e sobre os 
casos e condições de medição dos campos elétricos, 
magnéticos e eletromagnéticos destinada à verificação 
periódica do atendimento dos limites estabelecidos por 
esta lei pelas estações transmissoras de radiocomuni-
cação e pelos terminais de usuário;

II – implementar, manter, operar e tornar público 
sistema de monitoramento de campos elétricos, mag-
néticos e eletromagnéticos de radiofreqüências para 
acompanhamento, em tempo real, dos níveis de ex-
posição no território nacional;

III – realizar medição de conformidade, 60 (ses-
senta) dias após a expedição da respectiva licença de 
funcionamento, no entorno de estação instalada em 
solo urbano e localizada em área crítica;

IV – realizar medições prévias dos campos elé-
tricos, magnéticos e eletromagnéticos no entorno de 
locais multiusuários devidamente identificados e defi-
nidos em todo o território nacional; e

V – realizar medições de conformidade, atenden-
do a solicitações encaminhadas por autoridades do 
poder público de qualquer de suas esferas.

§ 1º As medições de conformidade a que se re-
ferem os incisos III e IV do caput deste artigo pode-
rão ser realizadas por meio de amostras estatísticas 
representativas do total de estações transmissoras de 
radiocomunicação licenciadas no período referido.

§ 2º As medições de conformidade serão executa-
das pelo órgão regulador mencionado no caput deste 
artigo ou por entidade por ele designada.

Art. 13. As prestadoras de serviços que utilizem 
estações transmissoras de radiocomunicação deve-
rão, em intervalos máximos de 5 (cinco) anos, realizar 
medições dos níveis de campo elétrico, magnético e 
eletromagnético de radiofreqüência, provenientes de 
todas as suas estações transmissoras de radiocomu-
nicação.

§ 1º O órgão regulador federal de telecomunica-
ções poderá estabelecer exceções a obrigatoriedade 
imposta no caput deste artigo, em virtude de carac-
terísticas técnicas do serviço ou de parâmetros de 
operação ou localização de estações, submetendo-as 
previamente a consulta pública.

§ 2º As emissoras de radiodifusão comercial 
não enquadradas na Classe Especial, de acordo com 
regulamento técnico, e as emissoras de radiodifusão 
educativa e de radiodifusão comunitária não são obri-
gadas a realizar as medições mencionadas no caput



7146 Sexta-feira 28 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Março de 2008

deste artigo, que ficarão a cargo do órgão regulador 
federal de telecomunicações.

§ 3º Em locais multiusuários, as medições deve-
rão considerar o conjunto das emissões de todas as 
fontes de campos elétricos, magnéticos ou eletromag-
néticos presentes.

§ 4º As prestadoras deverão disponibilizar ao ór-
gão regulador federal de telecomunicações, no prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias a contar da publicação 
desta lei, informações sobre o atendimento aos limi-
tes de exposição previstos nesta lei por suas estações 
transmissoras, na forma estabelecida na regulamen-
tação.

§ 5º A critério do órgão regulador federal de
telecomunicações, as prestadoras poderão ser 

dispensadas da apresentação de dados sobre estações 
transmissoras para as quais já tenham encaminhado, 
até julho de 2004, as informações referidas no § 4º deste 
artigo ao órgão regulador de telecomunicações.

§ 6º As informações referidas no § 4º deste ar-
tigo deverão ser divulgadas na rede mundial de com-
putadores e deverão alimentar, em periodicidade a 
ser definida na
regulamentação, o cadastro informatizado a que se 
refere o art. 17 desta Lei.

Art. 14. Os fornecedores de terminais de usu-
ário comercializados no País deverão informar, com 
destaque, no manual de operação ou na embalagem, 
que o produto atende aos limites da taxa de absorção 
específica estabelecidos por esta Lei.

§ 1º Os valores de taxa de absorção específica 
medidos para cada produto comercializado deverão 
ser disponibilizados ao público pelos fornecedores 
na rede mundial de computadores e deverão alimen-
tar o cadastro informatizado a que se refere o art. 17 
desta Lei.

§ 2º Os manuais de operação e as embalagens 
deverão conter ainda informações sobre o uso ade-
quado do terminal e alerta para outros cuidados que 
devem ser tomados pelos usuários, conforme regula-
mentação expedida pelo órgão regulador federal de 
telecomunicações.

Art. 15. Cabe ao órgão regulador federal de ser-
viços de energia elétrica adotar as seguintes provi-
dências:

I – editar regulamentação sobre os métodos de 
avaliação e os procedimentos necessários para ve-
rificação do nível de campo elétrico e magnético, na 
fase de comissionamento e autorização de operação 
de sistemas de transmissão de energia elétrica, e 
sobre os casos e condições de medição destinada à 
verificação do atendimento dos limites estabelecidos 
por esta Lei;

II – tornar públicas informações e banco de da-
dos sobre medições realizadas, segundo estabelecido 
pela normatização metodológica vigente, de campos 
elétricos e magnéticos gerados por sistemas de trans-
missão de energia elétrica para acompanhamento dos 
níveis de exposição no território nacional; e

III – solicitar medição ou verificação, por meio 
de relatório de cálculos efetuados com metodologia 
consagrada e verificação de conformidade, na fase 
de comissionamento, para autorização de operação 
de novo sistema de transmissão de energia elétrica a 
ser integrado à Rede Básica Nacional.

Art. 16. Os concessionários de serviços de trans-
missão de energia elétrica deverão, na fase de autori-
zação e comissionamento de novo sistema de trans-
missão de energia ou sempre que houver alteração nas 
características vigentes dos sistemas de transmissão, 
realizar medições dos níveis de campo elétrico e mag-
nético ou apresentar relatório de cálculos efetuados 
com metodologia consagrada e verificação de con-
formidade, conforme estabelecido pela normatização 
metodológica vigente.

§ 1º O órgão regulador federal de energia elétrica 
poderá estabelecer exceções à obrigatoriedade impos-
ta no caput deste artigo, em virtude de características 
técnicas do serviço ou de parâmetros de operação ou 
localização de estações, submetendo-as previamente 
à consulta pública.

§ 2º O relatório de medições e verificações de 
conformidade deverá ser enviado ao órgão regulador 
federal de energia elétrica, na forma estabelecida por 
regulamentação própria.

§ 3º As informações referidas no § 2º deste ar-
tigo deverão ser divulgadas na rede mundial de com-
putadores, conforme estabelecido em regulamentação 
própria.

Art. 17. Com vistas na coordenação da fiscaliza-
ção, o respectivo órgão regulador federal implantará 
cadastro informatizado, que deverá conter todas as 
informações necessárias à verificação dos limites de 
exposição previstos nesta Lei, especialmente:

I – no caso de sistemas de radiocomunicação:

a) licença de funcionamento da estação 
transmissora de radiocomunicação emitida 
pelo órgão regulador federal de telecomuni-
cações;

b) relatório de conformidade emitido por 
entidade competente para cada estação trans-
missora de radiocomunicação;

c) resultados de medições de conformi-
dade efetuadas pelo órgão regulador federal 
de telecomunicações, por entidade por ele 
credenciada ou pelas prestadoras;
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d) informações das prestadoras sobre 
o atendimento aos limites de exposição pre-
vistos nesta Lei e sobre o processo de licen-
ciamento previsto na Lei nº 9.472, de 16 de 
julho de 1997; e

e) informações dos fornecedores de ter-
minais de usuário comercializados no País 
sobre o atendimento aos limites de exposi-
ção previstos nesta Lei para cada um de seus 
produtos;

II – no caso de sistemas de energia elétrica:

a) relatórios de medição e cálculo para 
verificação de conformidade dos parâmetros 
de campo elétrico e magnético para autoriza-
ção de operação de nova linha de transmissão 
de energia elétrica segundo estabelecido em 
normatização metodológica vigente, nos ter-
mos do art. 16 desta Lei;

b) resultados de medições de confor-
midade de sistemas de energia elétrica em 
operação efetuadas pelo órgão regulador fe-
deral de energia elétrica, por entidade por ele 
credenciada ou pelas prestadoras.

§ 1º Será franqueado acesso livre e gratuito a 
informações sobre estações transmissoras de radio-
comunicação e sobre sistemas de energia elétrica aos 
entes estaduais, distritais e municipais encarregados 
do licenciamento ambiental e urbanístico.

§ 2º A fim de permitir sua compreensão pelo 
usuário leigo, as informações sobre as estações trans-
missoras de radiocomunicação e sobre os sistemas 
de transmissão de energia elétrica que compõem o 
cadastro a que se refere o caput deste artigo deve-
rão ser também apresentadas na forma de um mapa 
de localização.

§ 3º A obrigação estabelecida no caput deste 
artigo deverá ser cumprida no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, no caso do inciso I, e em 360 (trezentos 
e sessenta) dias, no caso do inciso II, ambos do ca-
put deste artigo.

§ 4º A forma de apresentação das informações 
e o cronograma de implantação do cadastro serão 
definidos pelos órgãos reguladores federais de teleco-
municações e de energia elétrica.

Art. 18. O descumprimento das obrigações estabe-
lecidas por esta Lei sujeita as prestadoras de serviços 
de telecomunicações e as prestadoras de serviços de 
radiodifusão à aplicação das sanções estabelecidas no 
art. 173 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997.

Parágrafo único. Para os fins do disposto no ca-
put deste artigo, será ainda aplicada a sanção de 
multa diária.

Art. 19. O descuniprimento das obrigações esta-
belecidas por esta Lei sujeita os concessionários de 
energia elétrica à aplicação das sanções estabeleci-
das pelo art. 29 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995, e pelo art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezem-
bro de 1996.

Art. 20. Os fornecedores de terminais de usuário 
comercializados no País que descumprirem o disposto 
nesta Lei estarão sujeitos às sanções estabelecidas no 
art. 56 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.

Art. 21. A alínea b do inciso IV do § 2º do art. 1º 
da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ..................................................
..............................................................
§ 2º .......................................................
..............................................................
IV – .......................................................
... ...........................................................
b) as obras essenciais de infra-estrutura 

destinadas aos serviços públicos de transpor-
te, saneamento e energia e aos serviços de 
telecomunicações e de radiodifusão;

.................................................... ” (NR)

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 2.576, DE 2000

Dispõe sobre a instalação de fontes 
emissoras de radiação eletromagnética e 
dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É proibida a instalação de fontes emissoras 

de radiação eletromagnética com campo de radiação 
superior a 35 Volts por metro e com freqüência entre 
150 e 1.000 MHZ (Megahertz):

I – em prédios e terrenos públicos, mesmo que 
dominiais;

II – em áreas públicas de lazer, escolas, centros 
comunitários, centros culturais, museus, teatros, en-
torno de praças de esportes e em equipamentos de 
interesse sociocultural e paisagístico;

III – a menos de trinta metros de edifícios desti-
nados a clínicas médicas, centros de saúde, hospitais, 
escolas, e residências;

IV – em posições que prejudiquem a paisagem 
natural e urbana de seu entorno.

Art. 2º As empresas que empregam equipamen-
tos de transmissão de radiação eletromagnética com 
campo de radiação superior a 35 Volts por metro e 
com freqüência entre 150 e 1.000 MHZ são obrigadas 
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a contratar, para cada antena instalada, seguro contra 
danos a terceiros.

Art. 3º O Poder Executivo estabelecerá os regu-
lamentos necessários à aplicação desta lei.

Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

Embora sejam inegáveis os benefícios decorren-
tes do desenvolvimento cientifico e tecnológico, são 
muitos os efeitos colaterais que podem decorrer da sua 
aplicação prática. Um exemplo, é a proliferação indis-
criminada de antenas transmissoras de sinais para a 
telefonia celular, cujas ondas emitidas podem causar 
efeitos negativos sobre o meio ambiente natural e ur-
bano, sobre a saúde pública e sobre a paisagem.

O setor de telecomunicações, notadamente o de 
telefonia celular, um dos ícones da explosão tecnoló-
gica, não tem, em nosso país, controle ambiental e 
sanitário. Mercê do poderio econômico e político que 
possuem, essas empresas, operando nos marcos 
de um novo padrão tecnológico e de globalização, 
onde é cada vez mais indispensável a apropriação, 
por instituições, empresas e pessoas, dessas novas 
tecnologias, têm desenvolvido intensas campanhas 
publicitárias para atrair mais e mais consumidores de 
seus serviços. Nesse processo, não são levados em 
conta os efeitos negativos sobre o meio ambiente e a 
saúde pública.

Estudo publicado no New England Journal of
Medicine, em julho de 1997, demonstra que a inci-
dência de leucemia em crianças dobrou, e em adultos 
aumentou em 20%, em função das radiações emitidas 
pelas estações retransmissoras de telefonia celular. O 
perigo da radiação eletromagnética depende da po-
tência com que é emitida, do tempo de exposição ao 
campo eletromagnético e da distancia da fonte. Espe-
cialistas afirmam que as ondas provocam excitação das 
moléculas, aumentando a temperatura e provocando 
alterações biológicas nos tecidos do corpo humano, 
acabando por afetar órgãos vitais.

Na Espanha, estudos em fase avançada já con-
firmam que as radiações e ondas eletromagnéticas 
provocam alterações no funcionamento dos aparelhos 
de marca passo, usados em muitos casos de defici-
ência cardíaca.

O corpo humano é transparente, portanto indife-
rente á ação dos fótons, quando eles ocorrem numa 
freqüência entre 30 e 60 MHZ. Entre 60 e 150 MHZ, 
o corpo humano é quase transparente, com absorção 
desprezível de fótons, e não causando danos a saúde 
humana. O problema se dá quando a freqüência se 
processa entre 150 e 1000 MHZ, justamente a faixa 

de freqüência utilizada nos serviços de telefonia celu-
lar, na qual os fótons provocam aquecimento do cor-
po humano, deixando-o vulnerável inclusive a certos 
tipos de câncer.

Por tudo isso, além de manter distância das esta-
ções retransmissoras, especialistas não recomendam o 
uso exagerado dos aparelhos de telefonia celular, que 
pode provocar mudança rápida de comportamento, 
como irritabilidade e cansaço. A radiação eletromag-
nética é considerada um fator de estresse semelhante 
ao provocado pelo ruído e pelo calor. Estudos corre-
lacionam, ainda, os campos eletromagnéticos com a 
incidência de outras moléstias, como catarata e doen-
ças cardiovasculares.

Além disso, é necessário compreender que a 
simples instalação de uma antena de telefonia celular 
pode provocar a desvalorização dos imóveis situados 
no seu entorno, pela interferência com os atributos 
paisagísticos.

Ressaltamos, por fim, que os limites e restrições 
que propomos no presente projeto de lei tiveram como 
base o que já dispõem leis de vários países da Euro-
pa e da América do Norte, os quais já têm legislação 
regulamentando, em termos ambientais e de saúde 
pública, o setor de telefonia celular.

Dado que a matéria é do mais relevante interesse 
de toda a sociedade brasileira, contamos com o apoio 
dos nobres Pares do Congresso Nacional para o apri-
moramento e aprovação desta nossa iniciativa.

Sala das Sessões, 14 de março de 2000. – Depu-
tado Fernando Gabeira.

LEGISLAÇÃO CITADA
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 1965

       Institui o novo Código Florestal.

....................................................................................
Art. 1º As florestas existentes no território nacio-

nal e as demais formas de vegetação, reconhecidas 
de utilidades às terras que revestem, são bens de in-
teresse comum a todos os habitantes do País, exer-
cendo-se os direitos de propriedade, com as limitações 
que a legislação em geral e especialmente esta Lei 
estabelecem.

§ 1º As ações ou omissões contrárias às dispo-
sições deste Código na utilização e exploração das 
florestas e demais formas de vegetação são conside-
radas uso nocivo da propriedade, aplicando-se, para 
o caso, o procedimento sumário previsto no art. 275, 
inciso II, do Código de Processo Civil. (Renumerado 
do parágrafo único pela Medida Provisória nº 2.166-
67, de 2001).
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§ 2º Para os efeitos deste Código, entende-se 
por: (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 
2001) (Vide Decreto nº 5.975, de 2006).

I – pequena propriedade rural ou posse rural fa-
miliar: aquela explorada mediante o trabalho pessoal 
do proprietário ou posseiro e de sua família, admitida 
a ajuda eventual de terceiro e cuja renda bruta seja 
proveniente, no mínimo, em oitenta por cento, de ati-
vidade agroflorestal ou do extrativismo, cuja área não 
supere: (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, 
de 2001)

a) cento e cinqüenta hectares se localizada nos 
Estados do Acre, Pará, Amazonas, Roraima, Rondô-
nia, Amapá e Mato Grosso e nas regiões situadas ao 
norte do paralelo 13º S, dos Estados de Tocantins e 
Goiás, e ao oeste do meridiano de 44º W, do Estado 
do Maranhão ou no Pantanal matogrossense ou sul-
mato-grossense; (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.166-67, de 2001)

b) cinqüenta hectares, se localizada no polígono 
das secas ou a leste do Meridiano de 44º W, do Esta-
do do Maranhão e (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.166-67, de 2001)

c) trinta hectares, se localizada em qualquer ou-
tra região do País; (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.166-67, de 2001)

II – área de preservação permanente: área pro-
tegida nos termos dos arts. 2º e 3º desta Lei, coberta 
ou não por vegetação nativa, com a função ambiental 
de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a es-
tabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico 
de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-
estar das populações humanas; (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.166-67, de 2001)

III – Reserva Legal: área localizada no interior de 
uma propriedade ou posse rural, excetuada a de pre-
servação permanente, necessária ao uso sustentável 
dos recursos naturais, à conservação e reabilitação dos 
processos ecológicos, à conservação da biodiversidade 
e ao abrigo e proteção de fauna e flora nativas; (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

IV – utilidade pública: (Incluído pela Medida Pro-
visória nº 2.166-67, de 2001)

a) as atividades de segurança nacional e pro-
teção sanitária; (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.166-67, de 2001)

b) as obras essenciais de infra-estrutura destina-
das aos serviços públicos de transporte, saneamento 
e energia; e (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-
67, de 2001)

c) demais obras, planos, atividades ou projetos 
previstos em resolução do Conselho Nacional de Meio 

Ambiente – CONAMA; (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.166-67, de 2001)

V – interesse social: (Incluído pela Medida Pro-
visória nº 2.166-67, de 2001)

a) as atividades imprescindíveis à proteção da 
integridade da vegetação nativa, tais como: prevenção, 
combate e controle do fogo, controle da erosão, erradi-
cação de invasoras e proteção de plantios com espécies 
nativas, conforme resolução do CONAMA; (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

b) as atividades de manejo agroflorestal susten-
tável praticadas na pequena propriedade ou posse 
rural familiar, que não descaracterizem a cobertura 
vegetal e não prejudiquem a função ambiental da 
área; e (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-
67, de 2001)

c) demais obras, planos, atividades ou projetos 
definidos em resolução do CONAMA; (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

VI – Amazônia Legal: os Estados do Acre, Pará, 
Amazonas, Roraima, Rondônia, Amapá e Mato Grosso 
e as regiões situadas ao norte do paralelo 13ºS, dos 
Estados de Tocantins e Goiás, e ao oeste do meridia-
no de 44ºW, do Estado do Maranhão. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)
....................................................................................

LEI Nº 5.070, DE 7 DE JULHO DE 1966

Cria o Fundo de Fiscalização das Tele-
comunicações e dá outras providências.

....................................................................................

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a proteção do consumi-
dor e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 56. As infrações das normas de defesa do con-

sumidor ficam sujeitas, conforme o caso, às seguintes 
sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza 
civil, penal e das definidas em normas específicas:

I – multa;
II – apreensão do produto;
III – inutilização do produto;
IV – cassação do registro do produto junto ao 

órgão competente;
V – proibição de fabricação do produto;
VI – suspensão de fornecimento de produtos ou 

serviço;
VII – suspensão temporária de atividade;
VIII – revogação de concessão ou permissão 

de uso;



7150 Sexta-feira 28 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Março de 2008

IX – cassação de licença do estabelecimento ou 
de atividade;

X – interdição, total ou parcial, de estabelecimen-
to, de obra ou de atividade;

XI – intervenção administrativa;
XII – imposição de contrapropaganda.
Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo 

serão aplicadas pela autoridade administrativa, no âm-
bito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumula-
tivamente, inclusive por medida cautelar, antecedente 
ou incidente de procedimento administrativo.
....................................................................................

LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995

Dispõe sobre o regime de concessão 
e permissão da prestação de serviços pú-
blicos previsto no art. 175 da Constituição 
Federal, e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 29. Incumbe ao poder concedente:
I – regulamentar o serviço concedido e fiscalizar 

permanentemente a sua prestação;
II – aplicar as penalidades regulamentares e 

contratuais;
III – intervir na prestação do serviço, nos casos 

e condições previstos em lei;
IV – extinguir a concessão, nos casos previstos 

nesta Lei e na forma prevista no contrato;
V – homologar reajustes e proceder à revisão 

das tarifas na forma desta Lei, das normas pertinen-
tes e do contrato;

VI – cumprir e fazer cumprir as disposições re-
gulamentares do serviço e as cláusulas contratuais 
da concessão;

VII – zelar pela boa qualidade do serviço, rece-
ber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos 
usuários, que serão cientificados, em até trinta dias, 
das providências tomadas;

VIII – declarar de utilidade pública os bens neces-
sários à execução do serviço ou obra pública, promo-
vendo as desapropriações, diretamente ou mediante 
outorga de poderes à concessionária, caso em que 
será desta a responsabilidade pelas indenizações 
cabíveis;

IX – declarar de necessidade ou utilidade pú-
blica, para fins de instituição de servidão adminis-
trativa, os bens necessários à execução de serviço 
ou obra pública, promovendo-a diretamente ou me-
diante outorga de poderes à concessionária, caso 
em que será desta a responsabilidade pelas inde-
nizações cabíveis;

X – estimular o aumento da qualidade, produtivida-
de, preservação do meio-ambiente e conservação;

XI – incentivar a competitividade; e
XII – estimular a formação de associações de usu-

ários para defesa de interesses relativos ao serviço.
....................................................................................

LEI Nº 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996

Institui a Agência Nacional de Energia 
Elétrica – ANEEL, disciplina o regime das 
concessões de serviços públicos de energia 
elétrica e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 3º Além das atribuições previstas nos incisos 

II, III, V, VI, VII, X, XI e XII do art. 29 e no art. 30 da Lei 
nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, de outras incum-
bências expressamente previstas em lei e observado 
o disposto no § 1º, compete à Aneel: (Redação dada 
pela Lei nº 10.848, de 2004)

I – implementar as políticas e diretrizes do Gover-
no Federal para a exploração da energia elétrica e o 
aproveitamento dos potenciais hidráulicos, expedindo 
os atos regulamentares necessários ao cumprimento 
das normas estabelecidas pela Lei nº 9.074, de 7 de 
julho de 1995;

II – promover, mediante delegação, com base 
no plano de outorgas e diretrizes aprovadas pelo Po-
der Concedente, os procedimentos licitatórios para a 
contratação de concessionárias e permissionárias de 
serviço público para produção, transmissão e distribui-
ção de energia elétrica e para a outorga de concessão 
para aproveitamento de potenciais hidráulicos; (Reda-
ção dada pela Lei nº 10.848, de 2004)

IV – gerir os contratos de concessão ou de per-
missão de serviços públicos de energia elétrica, de 
concessão de uso de bem público, bem como fiscali-
zar, diretamente ou mediante convênios com órgãos 
estaduais, as concessões, as permissões e a presta-
ção dos serviços de energia elétrica; (Redação dada 
pela Lei nº 10.848, de 2004)

V – dirimir, no âmbito administrativo, as divergên-
cias entre concessionárias, permissionárias, autoriza-
das, produtores independentes e autoprodutores, bem 
como entre esses agentes e seus consumidores;

VI – fixar os critérios para cálculo do preço de 
transporte de que trata o § 6º do art. 15 da Lei nº 
9.074, de 7 de julho de 1995, e arbitrar seus valores 
nos casos de negociação frustrada entre os agentes 
envolvidos;

VII – articular com o órgão regulador do setor de 
combustíveis fósseis e gás natural os critérios para fi-
xação dos preços de transporte desses combustíveis, 
quando destinados à geração de energia elétrica, e 
para arbitramento de seus valores, nos casos de ne-
gociação frustrada entre os agentes envolvidos;
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VIII – estabelecer, com vistas a propiciar con-
corrência efetiva entre os agentes e a impedir a con-
centração econômica nos serviços e atividades de 
energia elétrica, restrições, limites ou condições para 
empresas, grupos empresariais e acionistas, quanto 
à obtenção e transferência de concessões, permis-
sões e autorizações, à concentração societária e à 
realização de negócios entre si; (Incluído pela Lei nº 
9.648, de 1998)

IX – zelar pelo cumprimento da legislação de de-
fesa da concorrência, monitorando e acompanhando as 
práticas de mercado dos agentes do setor de energia 
elétrica; (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

X – fixar as multas administrativas a serem im-
postas aos concessionários, permissionários e auto-
rizados de instalações e serviços de energia elétri-
ca, observado o limite, por infração, de 2% (dois por 
cento) do faturamento, ou do valor estimado da ener-
gia produzida nos casos de autoprodução e produ-
ção independente, correspondente aos últimos doze 
meses anteriores à lavratura do auto de infração ou 
estimados para um período de doze meses caso o 
infrator não esteja em operação ou esteja operando 
por um período inferior a doze meses. (Incluído pela 
Lei nº 9.648, de 1998)

XI – estabelecer tarifas para o suprimento de 
energia elétrica realizado às concessionárias e per-
missionárias de distribuição, inclusive às Cooperativas 
de Eletrificação Rural enquadradas como permissio-
nárias, cujos mercados próprios sejam inferiores a 
500 (quinhentos) GWh/ano, e tarifas de fornecimento 
às cooperativas autorizadas, considerando parâme-
tros técnicos, econômicos, operacionais e a estrutura 
dos mercados atendidos; (Redação dada pela Lei nº 
10.848, de 2004)

XII – estabelecer, para cumprimento por parte 
de cada concessionária e permissionária de serviço 
público de distribuição de energia elétrica, as metas a 
serem periodicamente alcançadas, visando a univer-
salização do uso da energia elétrica; (Incluído pela Lei 
nº 10.438, de 2002)

XIII – efetuar o controle prévio e a posterio-
ri de atos e negócios jurídicos a serem celebrados 
entre concessionárias, permissionárias, autorizadas 
e seus controladores, suas sociedades controla-
das ou coligadas e outras sociedades controladas 
ou coligadas de controlador comum, impondo-lhes 
restrições à mútua constituição de direitos e obriga-
ções, especialmente comerciais e, no limite, a abs-
tenção do próprio ato ou contrato. (Incluído pela Lei 
nº 10.438, de 2002)

XIV – aprovar as regras e os procedimentos de 
comercialização de energia elétrica, contratada de 

formas regulada e livre; (Incluído pela Lei nº 10.848, 
de 2004)

XV – promover processos licitatórios para aten-
dimento às necessidades do mercado; (Incluído pela 
Lei nº 10.848, de 2004)

XVI – homologar as receitas dos agentes de ge-
ração na contratação regulada e as tarifas a serem 
pagas pelas concessionárias, permissionárias ou au-
torizadas de distribuição de energia elétrica, observa-
dos os resultados dos processos licitatórios referidos 
no inciso XV do caput deste artigo; (Incluído pela Lei 
nº 10.848, de 2004) 

XVII – estabelecer mecanismos de regulação 
e fiscalização para garantir o atendimento à totali-
dade do mercado de cada agente de distribuição e 
de comercialização de energia elétrica, bem como 
à carga dos consumidores que tenham exercido a 
opção prevista nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, 
de 7 de julho de 1995; (Incluído pela Lei nº 10.848, 
de 2004)

XVIII – definir as tarifas de uso dos sistemas de 
transmissão e distribuição, sendo que as de trans-
missão devem ser baseadas nas seguintes diretrizes: 
(Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)

a) assegurar arrecadação de recursos suficientes 
para cobertura dos custos dos sistemas de transmis-
são; e (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)

b) utilizar sinal locacional visando a assegurar 
maiores encargos para os agentes que mais onerem 
o sistema de transmissão; (Incluído pela Lei nº 10.848, 
de 2004)

XIX – regular o serviço concedido, permitido e 
autorizado e fiscalizar permanentemente sua presta-
ção. (incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)

Parágrafo único. No exercício da competência pre-
vista nos incisos VIII e IX, a Aneel deverá articular-se 
com a Secretaria de Direito Econômico do Ministério 
da Justiça. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)
....................................................................................

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997

Dispõe sobre a organização dos ser-
viços de telecomunicações, a criação e 
funcionamento de um órgão regulador e 
outros aspectos institucionais, nos termos 
da Emenda Constitucional nº 8, de 1995.

....................................................................................
Art. 73. As prestadoras de serviços de telecomu-

nicações de interesse coletivo terão direito à utilização 
de postes, dutos, condutos e servidões pertencentes 
ou controlados por prestadora de serviços de teleco-
municações ou de outros serviços de interesse público, 
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de forma não discriminatória e a preços e condições 
justos e razoáveis.

Parágrafo único. Caberá ao órgão regulador do 
cessionário dos meios a serem utilizados definir as 
condições para adequado atendimento do disposto 
no caput.
....................................................................................

Art. 173. A infração desta Lei ou das demais nor-
mas aplicáveis, bem como a inobservância dos deveres 
decorrentes dos contratos de concessão ou dos atos 
de permissão, autorização de serviço ou autorização 
de uso de radiofreqüência, sujeitará os infratores às 
seguintes sanções, aplicáveis pela agência, sem pre-
juízo das de natureza civil e penal:

I – advertência;
II – multa;
III – suspensão temporária;
IV – caducidade;
V – declaração de inidoneidade.

....................................................................................

LEI Nº 10.052, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2000

Institui o Fundo para o Desenvolvi-
mento Tecnológico das Telecomunicações 
– FUNTTEL, e dá outras providências.

....................................................................................

DECRETO-LEI Nº 719, DE 31 DE JULHO DE 1969

Cria o Fundo Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico e dá outras 
providências.

....................................................................................

(Às Comissões de Constituição, Justiça 
e Cidadania; de Meio Ambiente, Defesa do 
Consumidor e Fiscalização e Controle; de As-
suntos Sociais; Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática e de Serviço de 
Infra-Estrutura.)

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-
co/PTB – RR) – O projeto que acaba de ser lido será 
publicado e remetido às Comissões competentes.

Há oradores inscritos.
A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT

– MT) – Sr. Presidente, peço minha inscrição para uma 
comunicação inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. 
Bloco/PTB – RR) – V. Exª fica inscrita em primeiro 
lugar.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Sr. Presidente, também gostaria de me inscrever 
para uma comunicação inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Bloco/
PTB – RR) – Fica V. Exª inscrito em segundo lugar.

Com a palavra o nobre Senador Sibá Machado, 
como orador regularmente inscrito.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srs. e Srªs Senadoras, a propósito do 
Dia Mundial da Água, consagrado no dia 22 de março, 
quero trazer minha contribuição à reflexão desta Casa 
sobre esse recurso tão importante a todas as formas 
de vida do Planeta, e quero fazê-lo sob inspiração de 
um verso do grande pensador e poeta da língua por-
tuguesa Fernando Pessoa, no caso sob o codinome 
de Alberto Caeiro, quando diz: “É mais livre e maior o 
rio da minha aldeia.”

E, com esse verso, quero, antes de tudo, fazer 
uma saudação ao rio Parnaíba, de minha infância, em 
minha terra natal, o Piauí, em cujas águas dei as pri-
meiras braçadas e os primeiros mergulhos da minha 
vida. Depois, ao contrário do rio, segui em direção 
oposta ao mar até o Acre, que me acolheu genero-
samente, que adotei como a minha nova aldeia e que 
tenho hoje a honra de representar nesta Casa da Fe-
deração brasileira.

“É mais livre e maior o rio da minha aldeia.” – pa-
radoxalmente, esse verso traduz um sentimento univer-
sal. No Acre, esse sentimento tem por símbolo maior 
o rio que corta a cidade de Rio Branco e que dá nome 
àquele Estado, que é o rio Acre, de tantas histórias de 
ontem e de agora, servido por uma bacia hidrográfica 
importantíssima para o bioma amazônico.

Tendo em vista a atual ocupação da bacia do rio 
Acre, por crescentes atividades produtivas, no dia 1º 
deste mês, o Senador Tião Viana, que me convidou, e 
eu nos reunimos com os prefeitos dos Municípios de 
Assis Brasil, Brasiléia, Epitaciolândia, Xapuri, Capixa-
ba, Senador Guiomard, Rio Branco e Porto do Acre, 
todos banhados pelo rio Acre, e assinamos um pacto 
para trabalhar em conjunto pela recuperação da bacia 
hidrográfica do rio Acre, com a consciência de que é 
o rio de nossa aldeia aquele por que nos cabe zelar 
primordialmente. 

Mas este é apenas nosso exercício acreano in-
dispensável e intransferível, mas não o derradeiro e 
único à condição de legisladores brasileiros e cidadãos 
do mundo contemporâneo. 

Somos também a aldeia global, que o soció-
logo canadense Marshall McLuhan pioneiramente 
descreveu no século passado. Somos efetivamente 
a grande aldeia do século XXI, um mundo interligado, 
gerado na evolução das tecnologias da informação 
e da comunicação, capaz de reduzir o tempo e as 
distâncias, reconstruindo nossa noção de mundo e 




